
LISTA ORDENADA DE SERIAÇÃO - 2.ª fase de candidaturas

Energética (Diurno)

Id Nome Completo Nota Criterio Seriacao Resultado Fundamentação

12534 João André Carvalho Ribeiro 168 A1 Colocado 4)

12311 Pedro Miguel Loureiro Marteleira 161 A1 Colocado 4)

12227 Gonçalo Gomes Pinto 155 A1 Colocado 4)

12854 António Marques Francisco 144 A2 Colocado 

Condicionalmente

4) e 8)

12683 Duarte Alexandre Gameiro Domingues 142 A1 Colocado 4)

12721 Guilherme Shirley Dias Dos Prazeres Da Silva 142 A2 Colocado 4)

12319 João António Costa Rolo 139 A2 Colocado 4)

12542 Leonardo Santos Franco 139 A2 Colocado 4)

12785 Micael Gomes Da Silva 139 A2 Colocado 4)

12264 João Filipe Fonseca Inês 136 A2 Colocado

12300 Tomás Maria Mancelos Pedrosa e Vasconcelos 136 A2 Colocado

12500 Rodrigo Filipe Gonçalves Trezentos 136 A2 Colocado

12250 Bernardo Neves Ramalho 136 A2 Colocado

12183 Tomás Gomes Gonçalves 134 A2 Colocado

12190 Hugo Miguel Ferreira Frazão 133 A2 Colocado

12259 Samuel Ligeiro Moreira 130 A2 Colocado

12312 Alexandre Alves Loureiro 148 A1 NaoColocado 6)

12169 Miguel Paulo Fonseca 142 A2 NaoColocado 6)

12172 Tiago Pedro Loureiro 142 A1 NaoColocado 6)

12232 Nikita Tyron 142 A1 NaoColocado 6)

12397 José Eduardo Silva 142 A2 NaoColocado 6)

12541 Tiago Alexandre Serra Tavares 142 A2 NaoColocado 6)

12590 Ricardo Alexandre Lopes Rodrigues 142 A1 NaoColocado 6)

12241 Pedro Alves Faustino 139 A2 NaoColocado 6)

12305 Ricardo Marques Gaspar 139 A2 NaoColocado 6)

 7 - A pontuação ob>da na seriação não permi>u a colocação numa das vagas disponibilizadas

8 - Candidatura condicionada a apresentação de documentos. 

Leiria, 07 de outubro de 2020

O júri:

Rita Cadima

Marisa Dinis

Maria Dixe

5- A candidatura beneficia do critério de empate da alínea b, do número 6.2. do Edital de Candidaturas

6 - Colocação na 1.ª opção de candidatura

Curso Técnico Superior Profissional  de Energias Renováveis e Eficiência Ano Letivo 2020/2021

1 - A candidatura não cumpre os requisitos previstos no número 4 do Edital de Candidaturas

2 - A documentação apresentada na candidatura não permite comprovar as habilitações do candidato

3 - A candidatura beneficia da prioridade dada aos estudantes com deficiência

4 - A candidatura beneficia da prioridade dada aos estudantes oriundos de Escolas da Rede Regional de Formação


